
CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René pessoa

rNDrcAÇÃo N. a Y § I /2 02 úzozs

INSTITUI A CARTEIRA DE

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM

EPIDERMÓLISE NO ÂUNruO DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA, E DÁ

OUTRAS PRO}'IDÊNCIAS.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA

O Vereador René pesso4 abaixo signatrírio, no uso de suas atribuições
legais, conforme previsão do art. l3 8 do Regimento Intemo, vem submeter à apreciação

desta Augusta casa Legislativa Municipal, o projeto de indicação que INSTITUI A
CARTETRA DE TDENTTFTCAÇÃO DA PESSOA COM EpTDERMór,rsr xo
Âlrsrro Do MlnÍrcÍpro DE FoRTALEZA, E DÁ ourRAs
PR0VIDÊNCIAS, o quar depois de aprovado será enviado ao Excelentíssimo sr.
Prefeito a fim de que retome a esta Casa em forma de mensagem.

Em de de 2025.

RENÉ PESSOA - }'EREADOR
UNIÃo BRASII,

DEPTO. LEGISI.ATIVO

RECEBIDO

2 t FEtl tr15

\\'63 h lir de Fl5_

cÂulnn ltuxrcrpll DE FORTALEZÁi Avedida Thompsor Butcão,830 _ Gabinete 22 _ prtriolino
Ribeiro CEP: 6ü)20-180 - FoÍaleza./Ceará - Fone: (85) 34,t4.83S9
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René pessoa

A INDICAÇÂO N'

PROJETO DE LEI N"

INSTITUI A CARTEIRA DE

TDENTTFTCAÇÃ0 DA PESSOA COM

EPIDERMÓLISE NO ÂUNNO DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA, E DÁ

OIJ'TRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1' Fica instituída, no Município de Fortaleza" a Carteira de
Identificação da Pessoa com Epidermólise Bolhosa - CipSS.

Art. 2o A CIPEB será expedida mediante requerimento, acompanhado
de relatório médico, com indicação do código da classificação Estatística Intemacional
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID, e déverá conter, no 

"únil", ;seguintes informações:

I - nome completo;

II - data de nascimento;

III - número da caÍeira de identidade civil;

IV - número de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas - CpF;

V - fotografia no formato três poÍ quako centimetros; e

VI - assinatura ou impressão digital do identificado.

CÂU-IU UUXICIPAL DE FORTALEZA: Avenid. Thompson Butcão,830 - cabioete 22 _ prtriotino

Ribciro CEP; ó002Gt80 - Fortrtezrcear{ _ Fone: (85) 3,144.8359

Parágrafo único. Esta caÍeira tem como Íinalidade identificar as
pessoas diagnosticadas com a doenç4 assegurando a elas atendimento preferencial em
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem como em instituições de caráter
privado, em recoúecimento de seus direitos especiais.



AÍ. 30 A Carteira de Identificação da pessoa com Epidermólise
Bolhosa - CIPEB terá sua primeira via expedida sem qualquer custo, p;r À"i" ã"
requerimento. devidamente preenchido e assinado pelo interessado' àu po. ,"u
re-presentante legal, acompanhado de relatório médico cànfirmando o diagnóstià com ocID - classificação Intemacionar de Doenças, além de demais documentãs que poderão
ser exigidos pelo competente órgão municipal.

Art. 4. A CIpEB terá validade de cinco anos, devendo ser mantidos
atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo
número, de modo a permitir a contagem das pessoas com epidermólise bolhosa.

AÍ. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René pessoa

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.

RE PESSOA - VEREADOR
T'NIÃO BRASIL

cÂunnn uuxtcrpAL DE FORTALEZA: Avenid, Thompson Butcío, 830 - crbil|ete 22 - prtrioliDo
Rib€i.o CEp:60020-180 _ Fortgtezr/Ceará _ Fone: (8S) 3it44,8359
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
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JUSTIFICATIVA

PESSOA - VEREADOR
UNIÁO BRASIL

CÂMARÂ MUNIC*AL DE FORTALEZA: Avenida Thompson Butcão, 830 _ csbinetc 22 - patrioliro
Ribeiro CEp: 6002íL180 _ Fortrlczâ/Cerrá - Fonei (85) 3444.8359

o presente projeto de Lei tem como objetivo instituir a carteira deIdentificação da pessoa com Epiãermólise gort oru - ôipps no Município de Fortarez4visando garantir o recoúecimento . u p.o,.çao ã* di"."ito, dus pessoas diagnosticadascom essa condição rara e debilitante.

A Epidermólise Bolhosa é uma doença genética, grave e nãocontagiosa' caracterizada nela fragilidade au p"t" 
"ãã, 

niucosas, resurtando em feridas ebolhas dolorosas uo ,.rá. afito As_ pessoas afetadas por essa condição necessitam decuidados médicos constantes, além de ut"rair"nto p..'rLnciar em diversas instânciasda administração pública e privada, erpe"rarm"rie lol'.",o.., de saúde e assistênciasocial.

A criação da CIpEB busca assegurar o acesso prioritário a serviçosessenciais, proporcionando. mais dignidade . qíuriaual de viáa uo. pu.i*"r.'ãidentificação formal por meio da .u.tãi.u p"r-iti.ãi,riãi"nai..nto ágil e humanizado,evitando constrangimentos e.garantindo o respeito à*'..u, direitos. AIém disso, odocumenro facilitará a implãmentaçâ" d; ;"À; públicas voltadas para essapopulação, permitindo uma 
^contagem 

mais precisa áos pacientes e viabilizandoestratégias adequadas de assistência.

A emissão da CIpEB sem custo na primeira via representa umamedida de inclusão e acessibilidade. evitando ã".r* 
"ira" ,^i, * f".Ai* qrf?enfrentam altos custos com úatamentos e insumos médicos. A exigência de um relatóriomédico com a classificaçâo Intemacional d" D";r;;; - ãD garante a legitimidade dodocumento. proporcionando segurança na identificaião dos beneficiários.

Dessa forma, este projeto de Lei visa garantir maior proteção equalidade de vida às pessoas com Epia".-orir. gorhoru,l.o.nou"ndo 
a incrusão sociare o respeito à dignidade humana. solicitamos o upoio aÁtures vereadores õ;;;;aprovação, recoúecendo a im,portiância dessa meàida para a merhoria au. .onaiçàÀ a.vida dos pacientes e seus familiare

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovaçãodeste Projeto de Lei.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO NE CÂUANA ITXICIPAL DE FORTALE,ZA
Em _ de ,t^ 2025.


